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DECRETO N.º 055/2021, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

AUTORIZA PONTO FACULTATIVO NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI/CE, Samuel Cidade Werton, 

no exercício de suas atribuições legais e constitucionalmente estabelecidas, e  

CONSIDERANDO que o dia 12 de outubro do corrente ano, próxima terça-feira, é 

consagrado a Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil; 

CONSIDERANDO que o Art. 1º da Lei Federal N.º 6.802, de 30 de junho de 1980, 

declara feriado nacional o dia 12 de outubro, para culto público e oficial a Nossa Senhora Aparecida, 

Padroeira do Brasil;  

DECRETA: 

Art. 1º Fica determinado ponto facultativo nos órgãos e entidades integrantes da 

Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo do município de Santana do Cariri, no dia 

11/10/2021 (segunda-feira), ressalvadas as atividades essenciais, emergenciais e urgentes de 

interesse público. 

Art. 2º Fica delegada aos gestores das unidades que integram a Administração 

Pública Municipal competência para instituir, quando necessário, as atividades e o horário de 

funcionamento de suas respectivas estruturas no dia 11/10/2021 (segunda-feira), obedecendo aos 

critérios de oportunidade, conveniência e relevante interesse público.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri/CE, em 06 de outubro de 2021. 

 

 

SAMUEL CIDADE WERTON 

Prefeito Municipal 


		2021-10-06T14:51:41-0300
	SAMUEL CIDADE WERTON:91285372387
	Eu sou o autor deste documento




